
CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 1  - CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PLL N° 53/2020 PROJETO DE LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

[nstjtui e dispõe,  no Calendário 0ficial da Cidade de Jacareí,  o  Dia  Municipal
da   Assembleia   de   Deus,   Ministério   de   Madureira,   em   Jacareí,   a   ser
celebrado  anualmente  no  primeiro  domingo  do  mês  de  dezembro,  e  dá
outras providências.

AUTORIA: VEREADOR ABNER  DE  MADUREIRA

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÂO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidacle do quadro abaixo:

Voto Asspptura      ^        _

PAULINHO DOS CONDUTORES
<`.',::--,i,:-,`=-``-.```-=---` ;=:::.,!-:.--`-:..--,--:-``(Presidente)

PATRÍCIA JULIANl Á)M   ____/ C-J;-G
(Relatora)

JUAREZ ARAÚJO •?   .:-`  :`:..` ---``.`  :-
J---'---..----__•__-_-__jç

(Membro)

Justificativa:  %JÁ      #

`/ -ú djo :     `.:1:   .,  '    ,``:  .`    _.

Câmara Municipal de Jacareí,   @ 3  de dezembro de 2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

ncaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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